
HABEAS CORPUS N. 37.101 - PR (2004,0104657-8) 

Relator: Ministro Hélio Quaglia Barbosa 

Impetrante: Udo Leto Lino 

Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira 

Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná 

Paciente: Udo Leto Lino 

EMENTA 

Habeas corpus. Processual Penal. Crime do homicídio 

qualificado (art. 121, § 2º, IV, do CP). Réu submetido a dois 

julgamentos pelo Tribunal do Júri, ambos anulados. 

Reforma tio in pej us indireta. Possibilidade. Soberania do 
júri popular. 

l. O princípio dane reformatio in pejus indireta-isto é, a 

imposição de pena mais grave, após a decretação de nulidade 
da sentença, em apelo exclusivo da defesa -, não tem 

aplicação nos julgamentos realizados pelo Tribunal do Júri, 
eis que, em face da soberania dos veredictos, pode o 

Conselho de Sentença proferir decisão que agrave a situação 

do réu (precedentes do STF e STJ); 

2. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indi

cadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 

denegar a ordem de habeas corpus. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 

Nilson Naves, Paulo Gallotti e Paulo Medina. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 

Ministro Hamilton Carvalhido. Presidiu o julgamento o Sr. Paulo Gallotti. 

Brasília (DF), 19 de maio de 2005 (data do julgamento) 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Relator 

DJ 27.06.2005 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hélio Quaglia Barbosa: cuida-se de habeas corpus, substi

tutivo de recurso ordinário, com pedido liminar, impetrado em favor de Udo 

Leto Lino, contra decisão do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná. 

O réu foi pronunciado em 12 de maio de 1992, restando condenado a seis 

anos de reclusão pelo Tribunal do Júri, em julgamento realizado em 27 de no

vembro de 1992, que, posteriormente, veio a ser declarado nulo pelo Tribunal 

Estadual, em razão de recurso interposto apenas da defesa. 

Realizou-se, então, novo julgamento, que, igualmente, veio a ser declara

do nulo, agora por conseqüência de recurso exclusivo da acusação. 

Argumenta a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, 

pois já se passaram mais de doze anos do trânsito em julgado da sentença de 

pronúncia, ocorrido em 12 de maio de 1992, sem que da decisão tenha havido 

qualquer recurso da acusação, impossibilitando-se, dessarte, o agravamento da 

pena imposta no primeiro julgamento (seis anos de reclusão). 

Liminar indeferida (fls. 57 /58-STJ); informações prestadas (fls. 61/122-

STJ). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 126/ 

134-STJ), em parecer assim ementado: 

388 

"Habeas corpus. Crime do* homicídio qualificado (art. 121, 

§ 2°, IV, do CP). Sentença de pronúncia. Réu submetido a 02 

julgamentos populares, tendo sido condenado, no primeiro, 

a 06 anos de reclusão e absolvido, no segundo. Veredictos 

anulados à conta, respectivamente, de recursos da defesa e 

da acusação. Terceiro julgamento ainda não realizado. Pleito 

de trancamento da ação penal, sob a alegativa* de extinção 

da punibilidade do crime, por ocorrência da prescrição. 

Argumento de que eventual pena a ser aplicada ao réu não 

poderá ser superior a 06 anos, em razão da proibição da ne 
reformatio in pejus indireta. Descabimento. 

Inaplicabilidade de tal vedação, de índole legal, às decisões 

do júri. Princípio da soberania dos veredictos decorrentes 

de preceito constitucional. Sentença de pronúncia transitada 

em julgado em 22.05.1992. Não havendo sido fixada, até 

agora, sanção concreta ao acusado, o prazo prescricional 

deve ser calculado pelo máximo da pena privativa de 

liberdade abstratamente cominada ao delito. Causa extintiva 

da punibilidade inocorrente. Constrangimento ilegal não 

caracterizado. Parecer pelo conhecimento e pela denegação 

da ordem." 
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É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Quaglia Barbosa (Relator): l. Pretende a impetração 

ver reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal, eis que já decorridos 

mais de doze anos da primeira condenação imposta, dado o recurso exclusivo 

da defesa, que levou a nulidade do julgamento. 

A tese, contudo, não merece prosperar. 

2. Tourinho Filho, lecionando sobre o princípio dane reformatio in pejus 
indireta - isto é, a imposição de pena mais grave, após a decretação de nulida

de da sentença, em apelo exclusivo da defesa-, afirma que "em face da sobera

nia dos veredictos, pode o Conselho de Sentença proferir decisão que agrave a 

situação do réu". Esclarece, ainda, o autor: 

"Contudo, se no novo júri o Conselho de Sentença mantiver 

o entendimento anterior, não poderá o Juiz-Presidente 

agravar a pena. Aí, sem, se ele pudesse fazê-lo haveria uma 

reformatio in pejus indireta. Se no julgamento anterior o 

Júri admitiu, apenas, o homicídio simples, sem qualquer 

agravante, e o Juiz lhe impôs a pena de seis anos, no segundo 
julgamento, sendo a decisão absolutamente idêntica, nada 

justifica possa o Presidente do Tribunal Júri agravar-lhe a 

pena, sob a alegação de que o Júri é soberano. Soberana é a 

decisão dos jurados e não a pena aplicada pelo Juiz

Presidente." ("Código de Processo Penal Comentado". Vol. 

2. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p . 361). 

Assim, também, Mirabete ("Código de Processo Penal Interpretado". 8ª 

edição. São Paulo: Atlas, 2001, pp. 1.335/1.336); Grinover, Gomes Filho e 
Fernandes ("Recursos no Processo Penal". 2ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1998, pp. 46/48); Rangel ("Direito Processual Penal". 5ª ed. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2001, p. 531); Magalhães Noronha ("Curso de Direito Processual Penal". 

20ª ed. São Paulo: Saraiva, 1990, p. 375, pela possibilidade da reformatio in pejus 
indireta em qualquer situação). 

Em sentido contrário: Guilherme de Souza Nucci ("Código de Processo 
Penal Comentado". 3ª Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 913). 

3. Este Superior Tribunal de Justiça também vem decidindo, como a 

maioria da doutrina acima citada, que o princípio encontra limites na soberania, 

constitucionalmente estabelecida, dos julgamentos realizados pelo Tribunal do 

Júri. Observe-se: 
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"Penal. Habeas corpus. Art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal. 

Sentença condenatória anulada. Prescrição da pretensão 

punitiva. Reformatio in pejus. Nova sentença proferida. 

Prescrição. 

I - A sentença penal condenatória anulada não interrompe a 

prescrição. (Precedentes do STJ e do STF.) 

II - Ressalvadas as situações excepcionais como a referente 

à soberania do Tribunal do Júri, quanto aos veredictos, em 

regra, a pena estabelecida, e não impugnada pela acusação, 

não pode ser majorada se a sentença vem a ser anulada. 

(Precedentes) 

III - Tendo sido o paciente condenado a seis anos e oito meses 

de reclusão, e sendo o intervalo de tempo entre o recebimento 

da denúncia e a r. sentença superior a doze anos, deve ser 

declarada, com fundamento nos arts. 109, III, e 110, § 1°, 

ambos do Código Penal, a extinção da punibilidade pela 

prescrição da pretensão punitiva. 

Ordem concedida." (HC n. 30.535-PR, Quinta Turma, Relator 

Ministro Felix Fischer, v.u., DJ de 09.02.2004) 

Assim, também, nos julgados: HC n . 9.381-DF, Quinta Turma (DJ de 

03.11 .1999); RHC n . 8.195-RJ, Quinta Turma (DJ de 10.05.1999); EREsp n . 37.786-

SP, Terceira Seção (DJ de 04.08.1997). 

Também essa tem sido a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Fe

deral (HC n. 73.367-MG, Primeira Turma, Relator Ministro Celso de Mello, v.u., 

DJ de 29.06.2001). 

4. Dessarte, forte na argumentação acima trazida e seguindo a linha ma

joritária de nossa doutrina e jurisprudência, denego a ordem pretendida. 

É como voto. 
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